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ANO VI  N° 1077 -  Quinta–Feira  12 de Novembro de 2015 
 
 

PORTARIA: 
 

P O R T A R I A  Nº 432/2015 
 

  
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
  
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
ANTONIO RUFINO DOS SANTOS, Motorista,  lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, relativas ao período de 15/02/2014 a 15/02/2015, 
contados a partir de 10/11/2015. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 433/2015 
 

  
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
  
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
QUIDES ROBERTO DA SILVA, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, relativas ao período de 30/11/2013 a 30/11/2014, contados a partir 
de 10/11/2015. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
     

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 434/2015 
 

  
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
  
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - DEMITIR A PEDIDO a Funcionária IVANIR NUNES SOUZA, 
Professora, lotada na Biblioteca Indústria do Conhecimento, (Secretaria 
Municipal de Educação), contados a partir de 10/11/2015. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


